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REPUBLICAÇÃO DA APROVAÇÃO DO PLANO DE APLICAÇÃO DE RECURSOS 

FINANCEIROS - 2015  

 

Portaria n° 27, de 2 de outubro de 2014. 

 

Aprova o Plano de Aplicação de Recursos 

Financeiros para o exercício de 2015 e dá 

outras providências. 

 

O COMANDANTE-GERAL, no uso das atribuições que lhe conferem o art. 7°, incisos II, 

III e VII, do Decreto Federal n° 7.163, de 29 abr. 2010, que regulamenta o art. 10-B, inciso I, da 

Lei n° 8.255, de 20 nov. 1991, que dispõe sobre a organização básica do CBMDF; e 

considerando a necessidade de subsidiar o processo decisório de alocação de recursos 

orçamentários pelo Comando-Geral, resolve: 

 

Art. 1° APROVAR, como anexo 2, o Plano de Aplicação de Recursos Financeiros para o 

Exercício de 2015 - PARF/2015, com os anexos I, II e III à presente Portaria. 

 

Art. 2° Para o exercício de 2015 estimam-se as despesas correntes (custeio) em R$ 

198.629.656,00 (cento e noventa e oito milhões, seiscentos e vinte e nove mil e seiscentos e 

cinquenta e seis reais) e as despesas de capital (investimento) em R$ 32.154.089,00 (trinta e 

dois milhões, cento e cinquenta e quatro mil e oitenta e nove reais) incluindo-se as despesas 

com assistência médica e excluindo-se as despesas com pessoal. 

 

Art. 3° Os recursos orçamentários estimados ao CBMDF para o ano de 2015 decorrentes 

do FCDF e do Governo do Distrito Federal, ficam alocados da forma a seguir: 

 

DESPESA FCDF (R$) GDF (R$) FUNCBM (R$) TOTAL (R$) 

Custeio – Vinculado à Pessoal 108.647.236   108.647.236 

Custeio – Assistência Médica   46.129.257   46.129.257 

Custeio – CBMDF   43.010.226 

     

636.411 

  206.526 43.853.163 



 

Investimento – CBMDF 
  24.423.500 

  

1.500.000 

  354.642 26.278.142 

Investimento – Assistência Médica     5.875.947   5.875.947 

Total 228.086.166 
  

2.136.411 
561.168 230.783.745 

 

Art. 4° A distribuição das despesas pelos diversos órgãos do CBMDF, excetuado as 

despesas vinculadas a pessoal, ocorrerão conforme tabela a seguir:  

 

CBMDF 

CUSTEIO INVESTIMENTO 

SETORIAL VALOR (R$) % SETORIAL VALOR (R$) % 

AJGER      6.283.226 14,33% AJGER 6.500 0,02% 

APROS            75.000 0,17% CEMEV 270.000 1,03% 

CECAF         475.000 1,08% CESMA 1.800 0,01% 

CECOM         180.000  0,41% COMAP 5.000.000  19,03% 

CEMEV      3.210.000 7,32% COMOP 5.627.300 21,41% 

CESMA         640.000 1,46% DESEG 220.000 0,84% 

COMAP      4.000.000 9,12% DIMAT 295.200  1,12% 

COMOP      8.059.000  18,38% DIOFI 3.957.342 15,06% 

DESEG         130.000 0,30% DITIC 10.900.000 41,48% 

DICOA            80.000  0,18% Total Geral 26.278.142 100,00% 

DIMAT      9.590.000  21,87%   

DIOFI 

        

2.927.937 6,68%   

DIREN      5.683.000 12,96%   

DITIC      2.510.000 5,72%   

MUSEU            10.000 0,02%   

Total 

Geral    43.853.163 100%   

 



 

ASSISTÊNCIA MÉDICA 

 

CUSTEIO INVESTIMENTO 

RESPONSÁVEL VALOR 2015 % RESPONSÁVEL VALOR 2015 % 

POMED 500.000 1,08%  POMED 5.875.947 100% 

CECAF 8.000 0,02% Total Geral 5.875.947 100% 

DISAU 40.029.257 86,78%   

PODON 1.775.000 3,85%   

POMED 3.817.000  8,27%   

Total Geral 46.129.257 100,00%   

 

Art. 5° As atas de registro de preço poderão possuir valores superiores aos previstos no 

PARF-2015, desde que os respectivos empenhos obedeçam aos valores nele fixados. 

 

Art. 6° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

HAMILTON SANTOS ESTEVES JÚNIOR – Cel. QOBM/Comb. 

Comandante-Geral 

 

 

 

 


